
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas
Jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a
aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o
disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
II - dezesseis por cento:
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se

aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de

janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei;
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina
nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a
forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao da publicação)

b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza;
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica,

gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços ("factoring").

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada
atividade.

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo do
imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de tributação com
base no lucro real, fizer jus.

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita financeira
da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou
adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio
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de índices ou coeficientes previstos em contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a aplicação,
sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos de vinte por
cento.

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e
cinco por cento.

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas
jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos:

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o custo
de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, tomando-se por base
o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando qualquer correção monetária a
partir dessa data;

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo de
aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária.

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado
e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País.

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro
líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o § 1º
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição social será
de dezoito por cento.

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil,
corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em
cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se
refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento. (“Caput”
do artigo com redação dada pela  Lei nº 10.684, de 30/5/2003)

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em
relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação
pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo único acrescido pela
Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a receita
financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude
de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens e
direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
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§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do
evento.

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, que
optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, diminuído dos
encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de capital, que deverá ser
adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da contribuição social sobre o lucro
líquido.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados
incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente.

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de
rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio nome,
até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 812,
de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

...................................................................................................................................................................

Seção II
Do Pagamento Mensal do Imposto

Art. 27. Para efeito de apuração do Imposto de Renda, relativo aos fatos geradores
ocorridos em cada mês, a pessoa jurídica determinará a base de cálculo mensalmente, de acordo com
as regras previstas nesta seção, sem prejuízo do ajuste previsto no art. 37.

Art. 28. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995)

Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta lei, a base
de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de nove por cento sobre a
receita bruta.

§ 1º Poderão ser deduzidas da receita bruta :
a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores

mobiliários e câmbio e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários:
a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;
a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;
a.3) as despesas de cessão de créditos;
a.4) as despesas de câmbio;
a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa;
a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77.
b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os valores

referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios destinada à constituição
de provisões ou reservas técnicas;

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de capitalização: a
parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de provisões ou
reservas técnicas.
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d) no caso de operadoradoras de planos de assistência à saúde: as co-responsabilidades
cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas.
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 2º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento
de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda
de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante
efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou
fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública,
sociedade de economia mista ou sua subsidiária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.065, de
20/6/1995)

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de
conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos
incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou
contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de
receitas não abrangidas pelo artigo anterior serão acrescidos à base de cálculo determinada na forma
dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do Imposto de Renda de que trata esta seção.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos arts.
65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como aos lucros,
dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos pela equivalência
patrimonial.

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações em
ouro não tributadas na forma do art. 72 corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da
alienação e o respectivo valor contábil.

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto apurado
no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo
correspondente (artigos 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do imposto, relativos ao
Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do
Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e
prazos previstos na legislação vigente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995)

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido
em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor
acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real
do período em curso.

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo:
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a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no
livro Diário;

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da
contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas jurídicas
que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados
a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.065, de
20/6/1995)

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser
efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o
imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 e 29.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995)

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste artigo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995)
..................................................................................................................................................................

Seção V
Do Regime de Tributação com Base no Lucro Arbitrado

...................................................................................................................................................................

Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando não conhecida a receita bruta,
será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das seguintes
alternativas de cálculo:

I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao último período em que
pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado
monetariamente;

II - 0,04 (quatro centésimos) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo
prazo e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;

III - 0,07 (sete centésimos) do valor do capital, inclusive a sua correção monetária
contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou
registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente;

IV - 0,05 (cinco centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último balanço
patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;

V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos

empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem;
VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no mês a empregados;
VIII - 0,9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido.
§ 1º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade lançadora,

poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, industriais e de
prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade mista, ser adotados isoladamente em cada
atividade.

§ 2º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for
decorrente de período-base anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será proporcional ao
número de meses do período-base considerado.

§ 3º Para cálculo da atualização monetária a que se referem os incisos deste artigo, serão
adotados os índices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações financeiras,



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

tomando-se como termo inicial a data do encerramento do período-base utilizado, e, como termo
final, o mês a que se referir o arbitramento.

Art. 52. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário,
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

Seção I
Da finalidade

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover o
financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos fundos
respectivos.

Seção II
Das entidades

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os bancos de
investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de crédito imobiliário, as
associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a critério do Conselho
Monetário Nacional - CMN, outras entidades.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário
– CDA, o Warrant Agropecuário – WA, o Certificado
de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, a
Letra de Crédito do Agronegócio – LCA e o
Certificado de Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá
nova redação a dispositivos das Leis nºs 9.973, de 29
de maio de 2000, que dispõe sobre o sistema de
armazenagem dos produtos agropecuários, 8.427, de
27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de
subvenção econômica nas operações de crédito rural,
8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a Cédula
de Produto Rural – CPR, 9.514, de 20 de novembro de
1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa
imóvel, e altera a Taxa de Fiscalização de que trata a
Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CDA E DO WA

Seção I
Disposições Iniciais

Art. 1o Ficam instituídos o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e o Warrant
Agropecuário - WA.

§ 1o O CDA é título de crédito representativo de promessa de entrega de produtos
agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, depositados em
conformidade com a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000.

§ 2o O WA é título de crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro que
confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o produto nele descrito.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007)

§ 3o O CDA e o WA são títulos unidos, emitidos simultaneamente pelo depositário, a
pedido do depositante, podendo ser transmitidos unidos ou separadamente, mediante endosso.

§ 4o O CDA e o WA são títulos executivos extrajudiciais.

Art. 2o Aplicam-se ao CDA e ao WA as normas de direito cambial no que forem cabíveis
e o seguinte:

I - os endossos devem ser completos;
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II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela
existência da obrigação;

III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra
endossantes e avalistas.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


